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Projeto de Lei nº 01-00019/2015 do Vereador Calvo (PMDB) 
"Dispõe sobre a instituição de Programa e Criação de Unidades Itinerantes para 

Atendimento Veterinário, no âmbito do Município de São Paulo, nas condições que especifica e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Fica criada, na Cidade de São Paulo, a UNIDADE MÓVEL ITINERANTE DE 
ATENDIMENTO VETERINÁRIO e, instituído o PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
VETERINÁRIO. 

Parágrafo único. 

O programa a que se refere o caput deste artigo será prestado através da implantação 
de clínicas veterinárias móveis para atendimento dos animais, com vistas ao controle de 
zoonoses e realização de castração para controle de natalidade e vacinação 

Art. 2° Ao atendimento a que se refere esta lei deverá alcançar apenas os animais 
domésticos de pequeno e médio porte, exceto na hipótese do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. 

Em casos de urgência envolvendo qualquer tipo e porte de animais, o primeiro 
atendimento deverá ser prestado, em caso de animais silvestres, o atendimento de que trata 
esta lei será prestado até seu encaminhamento aos órgãos responsáveis por acolhê-los. 

Art. 3° Cada Unidade Itinerante será montada sobre chassi de caminhão, ônibus, 
micro-ônibus ou van, contendo estrutura para prestar atendimento, primeiros-socorros e 
realizações de cirurgias e armazenamento de material. 

Art. 4° O Poder Executivo poderá firmar convênios com órgãos federais, municipais e 
entidades representativas da sociedade civil para dar cumprimento aos objetivos desta lei. 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2015. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/02/2015, p. 75 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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